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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO Aut. Nº 
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LEI Nº 4.469 DE 16 DE MARÇO DE 2004. publ. 

“Dá nova redação no parágrafo 4º do 

artigo 1º da Lei 4.299 de 18 de 

fevereiro de 2003, que autoriza a 

concessão de remissão de crédito 

tributário e dispõe sobre à incidência 

de tributos sobre obras e serviços de 

construção civil, previstos no Código 

Tributário do Município.” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 

Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - O parágrafo 4º do artigo 1º da Lei nº 4.299 de 18 de 

fevereiro de 2003, que autoriza a concessão de remissão de crédito tributário e 

dispõe sobre a incidência de tributos sobre obras e serviços de construção civil, 

previstos no Código Tributário do Município. passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

g 4º. "A remissão de crédito tributário a que se refere este 

artigo beneficiará exclusivamente os contribuintes que requererem o beneficio 

fiscal até 31 de dezembro de 2004.” (NR) 

Art 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

   
   

tidra Municipal de Indaiatuba, aos 16 de março de 2004. 

maldo AA peer 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

“
4
 

Na 

 

LEI 4469/2004
Fls. 2/2


